
Santo André, 16 de abril de 2026.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Núcleo de Protocolo e Informações 
 
Referencia: 
Processo: nº 2544/2026 
Proposição: Indicação n° 1622/2026
 
Autoria: Ver. William Lago 
 
Ementa: INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito solicitando a criação da campanha “Tolerância
Zero à Pichação” no Município de Santo André, com  
ações de conscientização, fiscalização intensiva, aplicação de multas severas e
responsabilização financeira dos autores, bem como a adoção de medidas legislativas e
administrativas para garantir a reparação dos danos causados ao patrimônio público e
privado à exemplo do imóvel situado na Avenida André Ramalho, nº 419, Parque João
Ramalho, Santo André, CEP 09290-000.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Elaboração de Ofício
 
Ação Realizada: Ofício Elaborado
 
Descrição: 
 
 
Ofício elaborado e encaminhado ao Executivo Municipal, em 15 de abril, por e-mail com
confirmação de recebimento, conforme anexos.
 
 
 
Próxima Fase: Aguardar Resposta
 
 
 

Isaac Bergens Lima
 

Agente Legislativo I
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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